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INEDITORIAES 
FUBLICAÇSES P A R T I C U L A R E S 

Àctos do Poder Legislativo 
L E I N . 2 .S13-A, D E 29 D E D E Z E M B O D E .1830 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
• eu . p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a 
abr i r , no Thesouro do Es tado , em favor da .Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Commercio , u m credi to especial 
de r s . C00:000í000 (seiscentos contos de r é i s ) , dest inado 
a oceorrer , no corrente exerc ic io f inancei ro , áa despesas 
de combate p reven t ivo e defensivo á b roca do c a f é ; 

A r t i g o 2.0 — P a r a a e x e c u ç ã o da presente l e i , p o d e r á 
o Pader E x e c u t i v o real izai? as o p e r a ç õ e s f inance i ras que 
S i ! to rnarem n e c e s s á r i a s . 

A r t i g o '3 .o — D a i m p o r t â n c i a to ta l - a qué se refere 
o a r t igo l . o , r s . 450:000|0e0 (quatrocentos e c incoenta 
Contos de r é i s ) d e v e r ã o ser pagos ao Ins t i tu to do Café , 
como d e v o l u ç ã o de Igual quan t i a adeantada pa ra o refe
r ido f i m . 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i e n t r a r á era vigor na da ta de 
sua publ icação, revogadas as d i spos i ções em c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es t ado de São Pau lo , aos 29 
l ie dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
V a l e n t i m G e n t i l 
C lóv is R i b e i r o . 

P u b l i c a d a na Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s da 
Agricultura, I ndus t r i a e Commercio , aos 29 de dezembro 
de 1936. 

J o s é dc Paiva Cnstro, 
D i r e c t o r Gera l , "Sm c o m m i s s ã o . 

L E I N . 2.S1G-A, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1930 
A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 

t u p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a 

abr i r , em favor da Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a e pa ra con
c l u s ã o das i n s t a l l a ç õ e s da E s c o l a P r o f i s s i o n a l A g r í c o l a de 
E s p i r i t o Santo do P i n h a l , o credi to de r s . 56:122?400 (c in 
coenta e seis contos, cento e v in te e dois m i l e qua t rocen
tos r é i s ) , supplementar á v e r b a n. 276, c o n s i g n a ç ã o n. 2, 
do ac tua l o r ç a m e n t o ( D i r e c t o r i a de Terras , C o l o n i z a ç ã o fc 
I m r . i g r a ç ã o daque l l a Sec re t a r i a ) . 

A r t i g o 2.o — O Poder E x e c u t i v o f i ca igua lmente a u 
torizado a r ea l i sa r as o p e r a ç õ e s f inancei ras n e c e s s á r i a s â 
t x e c u ç â o da presente l e i , que e n t r a r á em v i g o r na da ta de 
jua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es tado do São Paulo» aos 29 
da dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
V a l e t i u i Gentil 
Clóvis Ribeiro. 

Pub l i cada na Secre tar ia de Es t ado dos N e g ó c i o s da 
Agricultura, Indus t r i a e Commercio , aos 29 de dezembro 
« e 1936. 

J o s é dc Paiva Castro, 
Direc to r Gera l , em c o m m i s s ã o . 

<») L E I N . 2.S1S, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1930 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — O cargo de inspector de casas de ó p t i c a , 
i n s t i t u í d o pelo decreto n . 7 , l 0ü . de 10 de a b r i l de 1935, é, 
P á r a t b d ó s . o s effeitos, equiparado ao de medico do S e r v i ç o 
S a n i t á r i o da C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — F i c a autor izado o Poder E x e c u t i v o a r ea 
l i z a r á s o p e r a ç õ e s de credi to n e c e s s á r i a s á e x e c u ç ã o desta 
l e i , que e n t r a r á em v i g o r em l .o de j ane i ro de 1937, r evo 
gadas as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io ; especialmente a do a r 
t igo 2.o do preci tado d e c e t o 7.102, de 10 de a b r i l de 1935. 

P a l a c i o do Go%'erno do Es.tado de São Pau lo , aos 2Í de 
dezembro de 1936. — 

A R M A N D O D E S A L L E S O L r V E I R A 
Cantídio dc Moura Campos 
Clóvis Ribeiro. 

P u b l i c a d ? na Secre ta r ia de Es t ado da E d u c a ç ã o e Saú
de P u b l i c a , em 31 de dezembro de 1936. 

A . Meirelles Reis Filho 
D i r e c t o r G e r a l 

(») P u b l i c a d a novamente por ter sahido com incor 
r e c ç õ e s . 

(*) L E I N. 2.S19, D E 20 D E D E Z E M B R O D E l Ç g 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — Os quatro logares de dac ty lographos no 
quadro do pessoal, r e l a t ivo ao Ins t i tu to de Hyg iene , f i cam 
convert idos é m 4.os escr ip turar ios , sendo nelles ap rove i t a 
dos os actuaes funecionarios effectivos da mesma r e p a r t i 
ç ã o . 

A r t i g o 2.0 — E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a abr i r , 
no Thesouro do Es tado , em favor da Secre ta r ia da E d u c a 
ç ã o e S a ú d e P u b l i c a , u m credi to especial de r s . 4:800?000 
(q. - t ro contos e oitocentos m i l r é i s ) , p a r a a t tender ao au 
gmento de despesas com a e x e c u ç ã o desta l e i , podendo 
egualmente r ea l i za r as n e c e s s á r i a s o p e r a ç õ e s f inancei ras 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrar io , 
entrando a presente l e i em v i g o r a l . o de Janeiro de 1937. 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 29 de 
dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Cantídio dc Moura Campos 
Clóvis Ribeiro 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia de E s t a d o da E d u c a ç ã o e S a ú 
do P u b l i c a , em 31 de dezembro de 1336. 

A . Melrelles Reis r i lho 
D i r e c t o r G e r a l 

L E I -V. 2.822, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 103« 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre ta 
e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.0 — F i c a o Poder E x e c u t i v o a u t o r i z a l o . a 
adqu i r i . - por compra á E m p r e z a S a n i t á r i a de I r e m e m b ô 
L i m i t a d a . r . :é a i m p o r t â n c i a d& r s . 400:009J000 (qua t ro 
centos contos de r é i s ) , u m edi f íc io , com suas i n s t a n a ç õ e s 
e apparelhaiiK ntos, bem como o respect ivo terreno, que 
mede a á! ea de 52.130 metros quadrados e é s i tuado n a 
c idado de T r e m e m b é . 

D c s v i r a - s e di to i m m o v e l á i n s t a l l a ç ã o de ura s a i u car io 
para tuberculosos da F o r ç a P u b l i c a do Es tado . 

A r t i g o 2.o — A despesa com a a c q u i s i ç â o c o r r e r á pelo 
fundo especial- de que a F o r ç a P u b l i c a d i s p õ e para t a l f im , 
na i m p o r t â n c i a de rs. 25ü:000?000 (duzentos e c incoen ta 
contos de r é i s ) , e o restante pelo saldo da a l í n e a 30 
(Eventuaes) i § 38, verba 241, c o n s i g n a ç ã o n . 1, da l e i o r 
ç a m e n t a r i a p a r a 1936. 

A r t i g o 3.0 — A presente l e i e n t r a r á em v i g o r n a da t a 
de sua p u o l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 

Pa lac io do Poverno do Es t ado de São Pau lo , aos 31 
de dezembro de 1936. 

H E N R I Q U E S M I T H B A T M A 
Sylvio Po r !=s« l 
Arthur Leite dc Barros Jnnlor 
Clóv i s Ribeiro. 

Pub l i cada n a D i r e c t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Se
g u r a n ç a P u b l i c a , aos 31 de dezembro de 1936. 

A r t h u r Soter Lopes da Silvo. 
Pelo D i r ec to r G e r a l . 

(•) — P u b l i c a d a novamente por ter »»"nldo com Incor
r e c ç õ e s . / 

L E I N. 2.825, R E 4 D E JANHIRO D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a 
adqui r i r , por d o a ç ã o da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de C a m p i 
nas, os p r é d i o s e terrenos que formam o q u a r t e i r ã o n. 16 
daque l la cidade, s i tuado entre as ruas Regente F e U 6 , G e 
ne ra l Osorio, J o s é P a u l i n o e D r . Campos Salles, avaliacro 
em cerca de quinhentos e c incoenta contos de r é i s , do 
qual , descontadas as á r e a s precisas para o a l a rgamento 
das ruas D r . Campos Sal les e Genera l Osorio, s o b r a r á u m 
terreno l i v r e de 2.562 ms2. 

A r t i g o 2.0 — O terreno l i v r e a que se refere o a r t i go 
anter ior , ê destinado á c o n s t r u e ç ã o de u m edi f íc io para a 
C a i x a E c o n ó m i c a , com capacidade para que, nelle, t a m b é m 
se i n s t a l l e m as r e p a r t i ç õ e s publ icas estaduaes existentes 
r.aquella cidade, nos teriffòs do a c c õ r d o que s e r á r ea l i zado 
entre o Governo e aquelle ins t i tu to a u t ó n o m o . 

A r t i g o 3.o — F i c a igua lmente o Poder E x e c u t i v o a u 
to r i zado a doar á P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Campinas o 
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